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9 . >  SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO A ESCRITURA DA 4a. EMISSÃO DE DEBtNTURES SIMPLES I 

DA BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, a Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil S .  A., 
Companhia Aberta, com sede a Rua Professora Maria de Assumpção, no 637, Bloco 111, 
Hailer, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob no 
44.847.374/0001-12, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante 
denominada EMISSORA, e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob no 17.343.682/0001-38, 
sita a Rua Sete de Setembro, 99 - 13" andar, neste ato representada na forma do seu 
Contrato Social, doravante denominada Agente Fiduciário, representando a comunhão 
dos debenturistas adquirentes dos títulos objeto da 4a emissão, vêm por esta e na melhor 
forma de direito celebrar o presente Instrumento de Aditamento e Ratificação a Escritura 
da 4' Emissão de Debêntures Simples, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

I 
DA AUTORIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DA RCA 

O presente instrumento é celebrado com base na autorização da Assembleia Geral 
Extraordinária da EMISSORA, realizada em 11.03.96, cuja ata será arquivada na Junta 
Comercial de Curitiba - Paraná. 

n 
DO REGISTRO DO PRESENTE INSTRUMENTO 

O presente Instrumento será registrado no competente cartório de registro de imóveis da 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

'? III 
DA ALTERAÇÃO 

Ficam alterados os itens 2 e 3 da Cláusula I11 e Cláusula VI11 Do Foro, da Escritura de 
Emissão de Debêntures, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"2- Quantidade de Titulos: Serão Emitidos 500.000.000 (quinhentos milhões) de 
debêntures" 

"3- Valor Nominal: O valor nominal das Debentures será de R$ 1 ,O0 ( hum Real )'I 

'I Cláusula VI11 Do Foro 
Fica eleito o foro principal da Comarca da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com 

porven tu ra oriundas desta Escri tu ra" 
exclusão de qualquer outro, por 
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ESTA k PARTE INTEGRANTE DO SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ALTERAÇAO E RATIFICAÇAO A ESCRITUM DA 4a EMISSAO DE DEBeNTURES 
SIMPLES DA BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTTL S.A. 

Tv 
DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas da escritura de emissão de debêntures 
que ora se altera. 

E por estarem justas e acertadas assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma na presença de O2 (duas) testemunhas que também o assinam. 

Adherbal Mattos de Vllhena 
0 4 8  
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Eocreuerrte Autorimdo 


